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PROCESSO Nº. 12610021.001822/2021-21
ASSUNTO: Naming rights Sertões RIO GRANDE DO NORTE Kite Surf
INTERESSADO: EMPROTUR
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2021

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões
relacionadas a esta Inexigibilidade, não resolvidas pelos meios administra�vos.

 

OBJETO: Contratação direta da DUNAS RACE PROMOÇÕES S.A, para o Primeiro Rally de
Kitesurf de Longa Distância, visando a cota “APRESENTA” (naming rights: Sertões RIO GRANDE DO NORTE
Kite Surf) para o Governo do Rio Grande do Norte. Nesta cota está previsto ainda a sessão de duas inscrições
para velejadores po�guares para representarem o Estado na compe�ção e contribuam na divulgação do
turismo desse Estado tão acolhedor. “Sertões KITESURF” acontecerá de 8 a 14 de de outubro de 2021, na
modalidade 100% presencial. 

 

JUSTIFICATIVA: Em 2021 o Rio Grande do Norte comemora 520 anos e, para deixar essa festa
ainda mais especial, o Estado irá sediar o Primeiro Rally de Kitesurf de Longa Distância, colocando a
promoção do turismo como a�vidade econômica estratégica para a geração de emprego e renda, além do
desenvolvimento regional. Cabe a esta pasta, também, planejar, coordenar, implementar, acompanhar e
avaliar as polí�cas de promoção do turismo, formular diretrizes para o desenvolvimento de ações, planos e
programas; difundir as atrações turís�cas de todo o Estado do Rio Grande do Norte, através de canais que
sejam relevantes ao público consumidor, com o obje�vo de gerar fluxo turís�co para municípios ou regiões
turís�cas do Estado. 

No período de 6 dias, com o trajeto SÃO MIGUEL DO GOSTOSO - TOUROS (RN) > PREÁ (CE). 

DIA 1 - 08/10 - CHECK IN - SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

DIA 2 - 09/10 - SMG X GUAMARÉ (PRAIA DO MINHOTO) 100KM

DIA 3 - 10/10 - GUAMARÉ X ICAPUÍ (PRAIA DA PLACA) 90KM

DIA 4 - 11/10 - ICAPUÍ X BEBERIBE (URUAÚ) 95KM

DIA 5 - 12/10 - PORTO DO PECÉM X AMONTADA (ICARAIZINHO)*125KM

DIA 6 - 13/10 - ICARAIZINHO X PREÁ (CRUZ) 90KM

DIA 7 - 14/10 - CHECK OUT - PREÁ / RANCHO DO KITE

Um dos principais obje�vos é a exposição da marca “Visite Rio Grande do Norte”, com
bene�cios aos stakeholders e visibilidade integral, pois a marca estará em todas as peças/cenografia do
evento, com o direito de nome (Naming rights), sobre propriedade, na edição de 2021. Embora a
possibilidade seja recente, ela é bastante vantajosa e a abordagem trata da concessão legal para nomear o
evento.
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Como a exposição aumenta, também há a possibilidade do des�no ser reconhecido e
lembrado com facilidade. Ao ser naming rights, portanto, o Rio Grande do Norte ganha a chance de se
tornar a opção mais lembrada quando se falar de Kite Surf: um esporte que será modalidade olímpica em
2024. Como consequência, o des�no consegue se posicionar perante o público-alvo e formador de opinião
para valorização do produto turís�co.

Com outros des�nos (estados) com opção para prá�ca de kite surf, é preciso buscar formas de
agregar valor e de se destacar. Então, é possível sair à frente da concorrência e ganhar a preferência do
cliente através do naming rights. A par�r do momento em que uma marca nomeia um evento, nenhuma
outra terá essa oportunidade. Assim, há a diferenciação. O Rio Grande do Norte sairá na frente. Essa é uma
oportunidade de se destacar no mercado e ampliar os resultados no marke�ng de des�no.

Naming rights trata-se de uma prá�ca de exploração econômica da marca a ser u�lizada como
nome de um bem tangível ou evento, mediante contrato por prazo determinado.  O uso da marca é uma
fonte de recursos para gerar bene�cios econômicos futuros ao des�no Rio Grande do Norte como um local
propício ao esporte.

Vantagens da contratação: 

Aumento da visibilidade 

Quando os direitos de nome são adquiridos, a marca maximiza a visibilidade da empresa e da
ação. Sempre que a imprensa fala sobre o evento, há citação direta. Isso aumenta o alcance da mensagem e
cria um mecanismo de divulgação orgânica. 

Ampliação do reconhecimento de marca

Como a exposição aumenta, também há a possibilidade de ser reconhecido e lembrado com
facilidade. Trata-se de algo interessante para a a�vação em determinada região ou até para lançar um novo
produto. Ao saber o que é naming rights, portanto, a chance de se tornar a opção mais lembrada.

Associação a eventos de sucesso

Outro grande bene�cio de recorrer a essa possibilidade é que a marca passa a estar associada
a eventos de sucesso. Isso ajuda o negócio a ter uma imagem posi�va perante o público, além de melhorar a
reputação de uma forma geral.

Diferenciação quanto à concorrência

Em um cenário com opções semelhantes, é preciso buscar formas de agregar valor e de se
destacar. Então, é possível sair à frente da concorrência e ganhar a preferência. Os naming rights permitem
que o seu negócio dê o nome a um evento de forma única. A par�r do momento em que a marca nomeia
um elemento, nenhum outro empreendimento terá essa oportunidade. Assim, há a diferenciação.

O turismo é a a�vidade econômica que mais gera emprego e renda no Estado, os
inves�mentos e aportes financeiros da pasta do turismo, legi�mam o setor e valorizam as a�vidades que são
propostas para melhoria do segmento.

Com o obje�vo de auxiliar na retomada do turismo no Rio Grande do Norte, o evento se
torna uma ó�ma estratégia de marke�ng, onde promovem as belezas locais que são compar�lhadas para o
Brasil e para o mundo. Além da promoção dos eventos de forma séria e posi�va, por meio das mídias
sociais, televisão, website, rádio e escrita, geradas pelo evento e nos posicionando nos cenários espor�vo,
social e turís�co mundial.

O RN está muito bem posicionado em alguns segmentos e o turismo de aventura e de
experiência têm muita potencialidade. Certamente, apoiar tais eventos será uma excelente oportunidade de
nos posicionar no cenário nacional e internacional, no que diz respeito à prá�ca desses esportes,
conversando com os princípios de interesse público, economicidade e eficiência do Governo do Estado. A
ação é inovadora, no que diz respeito aos roteiros turís�cos, como forma de es�mular essa demanda  e a
produção de conteúdos sobre o nosso Estado. 

O turismo está passando por grandes desafios e a retomada será feita por des�nos que
es�verem prontos para esse momento de novas abordagens, novas prá�cas e condutas em relação à forma
de promover e divulgar seus atra�vos. 
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É importante destacar, ainda, que o Rally de Kitesurf  é mais que uma  compe�ção inédita em
formato de travessia de longa distância de 500 km, exclusiva para kitesurfistas com pranchas direcionais e
bidirecionais, com caracterís�cas de um Rally de Endurance caravana da prova passa, acelera a economia,
pois incen�va os negócios em áreas como hospedagem, alimentação, combus�veis etc, além de gerar
empregos diretos e indiretos, principalmente porque vários integrantes da caravana permanecem nas
cidades por mais tempo, gerando um impacto posi�vo para o des�no, onde o Governo tem um olhar
diferenciado para o turismo, reconhecendo que este é um dos principais motores da economia po�guar. 

Sem dúvida, o turismo é uma indústria dinâmica que movimenta uma cadeia de mais de
cinquenta a�vidades; um grande gerador de empregos e mul�plicador de renda. Por isso, ao longo de um
ano de pandemia, o Governo do RN, unindo a Secretaria de Turismo a outras secretarias, que enviaram
muitos esforços para captar esse importante evento para o Estado e minimizar os impactos nega�vos que a
pandemia trouxe ao setor. A lista de medidas concretas é extensa e pode ser dividida entre ações sociais, de
segurança sanitária, econômicas e de promoção.

Vale destacar, ainda, que a edição 2021 tem um roteiro completamente nordes�no, tendo
como mote o tema “ O SERTÕES DOS MARES - DESBRAVE O LITORAL BRASILEIRO!", reunindo os melhores
trechos especiais da região. A prova, genuinamente sertão, virou mar, terá como cenário principal a
caa�nga, o único bioma 100% brasileiro. O propósito é encantar os compe�dores em termos de belezas
naturais, nível técnico, e tem a missão de realizar ao menos 60% de trechos cronometrados. Uma prova
inédita para os amantes do kitesurf, esporte que cresce e ganha popularidade entre os simpa�zantes do
vento e da natureza.

 

VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o
exercício de 2021, o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto de a�vidade 302501 - Desenvolver os segmentos do turismo do RN
Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de publicidade e propaganda
Fonte de Recurso: 121 - Cota parte Royal�es
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 30, da Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 (Estatuto
das Estatais) e em consonância com o Regulamento Interno de Licitações – RIL.

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL : A Gestão do contrato será realizada pela Gerência de
Promoção Nacional da EMPROTUR e fica indicado para a Fiscalização do contrato a empregada pública
Nayara Cris�na Santana da Silva, Matrícula 219.044-3, CPF: 071.642.994-20, e-mail:
nayaracsturismo@gmail.com conforme preconiza o art. 199 e seguintes do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos Administra�vos e Projetos da EMPROTUR
(h�p://adcon.rn.gov.br/ACERVO/setur/DOC/DOC000000000213227.PDF).

 

CONTRATANTE: Empresa Po�guar de Promoção Turís�ca S/A – EMPROTUR – CNPJ
10.202.792/0001-30.

 

CONTRATADA: DUNAS RACE PROMOCOES S A. – CNPJ 01.121.018/0001-04.

http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/setur/DOC/DOC000000000213227.PDF
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Natal/RN, 05 de outubro de 2021.

 

 

(Assinado  Eletronicamente)
RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA

Diretor Vice Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VARELLA GOMES DA COSTA, Diretor Vice-
Presidente, em 05/10/2021, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11458762 e o
código CRC 1DD689A9.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


20 06 DE OUTUBRO DE 2021Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 083/2021 - Processo nº: 00610519.000025/2020-56
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção das propostas mais vantajosas
para a administração na modalidade Pregão por Ata de Registro de Preço, na forma
eletrônica, do tipo menor preço por grupo, sob forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação de serviço con-
tinuado de fornecimento de equipamento, a ser cedido em regime de locação,
incluindo insumos em geral, calibradores, controles, reagentes e software de inter-
faceamento, para a realização dos exames de gasometria arterial pelas unidades hos-
pitalares com pacientes críticos (Prontos Socorros, Unidades de Cuidados Semi-
intensivos e Unidades de Terapia Intensiva, assim como em leitos clínicos), con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
anexos
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a SUSPENSÃO do pregão 083/2021,
para correção no termo de referência.
Natal/RN, 05 de outubro de 2021.
José Nilton Moreira Júnior
Pregoeiro - CPL/SESAP

SESAP - Coordenadoria Administrativa
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO - PROC. Nº
00610009.001833/2021-71.
Publicado no dia 01.10.2021 no DOE 15.027 pg. 30.
Onde se lê: Extrato de Termo de Dispensa de Licitação 
Leia-se: Extrato de Termo de Inexigibilidade de Licitação
Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário de Estado da Saúde Pública

Hospital Regional Tarcísio Maia
Comissão Permanente de Licitação
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 017/2021 - Processo nº
00611137.000008/2021-57.
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar (Sistemas de Aspiração Fechado e
Bronquinhos), exclusivo para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte LC
123/2006, Decreto Estadual 21.709/2010 e LCE nº 675/2020.
A Comissão Permanente de Licitação do Hospital Regional Tarcísio Maia, com
sede na Rua projetada, s/n, bairro Aeroporto, Mossoró/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão na
Forma Eletrônica do Tipo Menor Preço Por Item, objetivando a aquisição do obje-
to acima citado, a qual se regerá pelas disposições da Lei 10.520/2002, e sub-
sidiariamente pela Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. O recebimento das
propostas será até o dia 19/10/2021 às 09h. e a sessão de disputa terá início às 10:00
horas (horário de Brasília-DF) do mesmo dia, no site www.licitacoes-e.com.br sob
o nº. 900383. O Edital na íntegra poderá ser obtido no referido site ou pelo o e-mail
cplhrtm@rn.gov.br, no horário das 08h. ás 14h.
Mossoró/RN, 05 de outubro de 2021.
Manoel Jácome de Lira
Pregoeiro/HRTM

HOSPITAL GISELDA TRIGUEIRO.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
AVISO DE LICITAÇÃO.
Pregão Eletrônico nº 008/2021-HGT - Processo nº 00610136.000280/2021-84.
A CPL/HGT, localizada na Rua Cônego Monte, 110, Quintas - Natal/RN, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a Licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de solução
de Hipoclorito de sódio na concentração à 1% (saneante), a qual se regerá pelas dis-
posições da Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 8.666/93. O recebimento
das propostas será do dia 08/10/2021 ao 21/10/2021 às 14:30h, e a sessão de dispu-
ta terá início às 15:00h  (21/10/2021) (horário de Brasília/DF), no site www.licita-
coes-e.com.br , acesso identificado, Licitação nº 900336. O Edital encontra-se
disponível na plataforma do site citado (licitações-e) e no site
www.compras.rn.gov.br . Mais informações na CPL/HGT - (84) 3232-9995, no
horário das 8:00 às 13:00 de segunda a sexta feira.
Natal, 05 de outubro de 2021.
San Hallison Pereira Cipriano.
Pregoeiro - CPL/HGT.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Processo nº 00619968.000003/2021-53
INFORMAÇÃO - Chamada Pública N° 4/2021 - Processo nº
00619968.000003/2021-53
Objeto: Possível contratação de organizações prestadoras de serviços de saúde para
a realização de Cirurgias Eletivas de Média Complexidade (exceto oftalmologia).
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a informação referente à CHAMADA
PÚBLICA 004/2021: Conforme acato do gestor da pasta e da Assessoria Jurídica do
órgão, o edital da presente chamada pública será reaberto mensalmente. Assim, os
prestadores de serviço que desejarem se cadastrar no programa de Cirurgias
Eletivas deverão enviar a documentação exigida no edital e nos devidos anexos. O
período mensal de envio segue detalhado na tabela abaixo. Ressaltamos que a
comissão responsável pelo processo terá até o fim de cada mês para proferir julga-
mento sobre a habilitação dos prestadores de serviço que encaminharem documen-
tação. Assim, ressalta-se que o e-mail cpeletivas.sesap@gmail.com deve ser uti-
lizado para possíveis esclarecimentos e envio dos documentos.
- SETEMBRO: 06/09/2021 - 13/09/2021.
- OUTUBRO: 01/10/2021 - 08/10/2021.
- NOVEMBRO: 03/11/2021 - 10/11/2021.
- DEZEMBRO: 01/12/2021 - 08/12/2021.
Comissão especial designada pela PORTARIA-SEI Nº 1756, DE 29 DE JUNHO
DE 2021.
Natal-RN, 05 de outubro de 2021.

Secretaria de Estado do Turismo
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO
A Secretaria de Estado do Turismo do Rio Grande do Norte-SETUR/RN, por meio
do seu Setor de Unidade Instrumental de Administração e Gestão de Pessoal-
UIAGP, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo máx-

imo de 05(cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo:
Processo: 02410006.002317/2021-76-SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE
VEÍCULO 4X4, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL.
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o
e-mail: uiag.setur@gmail.com 
Natal/RN, 05 de outubro de 2021.
Hugo Batista de Queiroz
UIAGP
SETUR/RN

Empresa Potiguar de Promoção 
Turistica - EMPROTUR

TERMO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2021
PROCESSO nº.  12610021.001822/2021-21
ASSUNTO: Naming rights Sertões RIO GRANDE DO NORTE Kite Surf
INTERESSADO: EMPROTUR
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões
relacionadas a esta Inexigibilidade, não resolvidas pelos meios administrativos.
OBJETO Contratação direta da DUNAS RACE PROMOÇÕES S.A, para o
Primeiro Rally de Kitesurf de Longa Distância, visando a cota "APRESENTA"
(naming rights: Sertões RIO GRANDE DO NORTE Kite Surf) para o Governo do
Rio Grande do Norte. Nesta cota está previsto ainda a sessão de duas inscrições para
velejadores potiguares para representarem o Estado na competição e contribuam na
divulgação do turismo desse Estado tão acolhedor. "Sertões KITESURF" aconte-
cerá de 8 a 14 de de outubro de 2021, na modalidade 100% presencial.
JUSTIFICATIVA: Em 2021 o Rio Grande do Norte comemora 520 anos e, para
deixar essa festa ainda mais especial, o Estado irá sediar o Primeiro Rally de
Kitesurf de Longa Distância, colocando a promoção do turismo como atividade
econômica estratégica para a geração de emprego e renda, além do desenvolvimen-
to regional. Cabe a esta pasta, também, planejar, coordenar, implementar, acom-
panhar e avaliar as políticas de promoção do turismo, formular diretrizes para o
desenvolvimento de ações, planos e programas; difundir as atrações turísticas de
todo o Estado do Rio Grande do Norte, através de canais que sejam relevantes ao
público consumidor, com o objetivo de gerar fluxo turístico para municípios ou
regiões turísticas do Estado. 
No período de 6 dias, com o trajeto SÃO MIGUEL DO GOSTOSO - TOUROS
(RN) > PREÁ (CE). 
DIA 1 - 08/10 - CHECK IN - SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
DIA 2 - 09/10 - SMG X GUAMARÉ (PRAIA DO MINHOTO) 100KM
DIA 3 - 10/10 - GUAMARÉ X ICAPUÍ (PRAIA DA PLACA) 90KM
DIA 4 - 11/10 - ICAPUÍ X BEBERIBE (URUAÚ) 95KM
DIA 5 - 12/10 - PORTO DO PECÉM X AMONTADA (ICARAIZINHO)*125KM
DIA 6 - 13/10 - ICARAIZINHO X PREÁ (CRUZ) 90KM
DIA 7 - 14/10 - CHECK OUT - PREÁ / RANCHO DO KITE
Um dos principais objetivos é a exposição da marca "Visite Rio Grande do Norte",
com benefícios aos stakeholders e visibilidade integral, pois a marca estará em
todas as peças/cenografia do evento, com o direito de nome (Naming rights), sobre
propriedade, na edição de 2021. Embora a possibilidade seja recente, ela é bastante
vantajosa e a abordagem trata da concessão legal para nomear o evento.
Como a exposição aumenta, também há a possibilidade do destino ser reconhecido
e lembrado com facilidade. Ao ser naming rights, portanto, o Rio Grande do Norte
ganha a chance de se tornar a opção mais lembrada quando se falar de Kite Surf:
um esporte que será modalidade olímpica em 2024. Como consequência, o destino
consegue se posicionar perante o público-alvo e formador de opinião para valoriza-
ção do produto turístico.
Com outros destinos (estados) com opção para prática de kite surf, é preciso buscar
formas de agregar valor e de se destacar. Então, é possível sair à frente da concor-
rência e ganhar a preferência do cliente através do naming rights. A partir do
momento em que uma marca nomeia um evento, nenhuma outra terá essa oportu-
nidade. Assim, há a diferenciação. O Rio Grande do Norte sairá na frente. Essa é
uma oportunidade de se destacar no mercado e ampliar os resultados no marketing
de destino.
Naming rights trata-se de uma prática de exploração econômica da marca a ser uti-
lizada como nome de um bem tangível ou evento, mediante contrato por prazo
determinado.  O uso da marca é uma fonte de recursos para gerar benefícios
econômicos futuros ao destino Rio Grande do Norte como um local propício ao
esporte.
Vantagens da contratação: 
Aumento da visibilidade 
Quando os direitos de nome são adquiridos, a marca maximiza a visibilidade da
empresa e da ação. Sempre que a imprensa fala sobre o evento, há citação direta.
Isso aumenta o alcance da mensagem e cria um mecanismo de divulgação orgânica. 
Ampliação do reconhecimento de marca
Como a exposição aumenta, também há a possibilidade de ser reconhecido e lem-
brado com facilidade. Trata-se de algo interessante para a ativação em determinada
região ou até para lançar um novo produto. Ao saber o que é naming rights, por-
tanto, a chance de se tornar a opção mais lembrada.
Associação a eventos de sucesso
Outro grande benefício de recorrer a essa possibilidade é que a marca passa a estar
associada a eventos de sucesso. Isso ajuda o negócio a ter uma imagem positiva per-
ante o público, além de melhorar a reputação de uma forma geral.
Diferenciação quanto à concorrência
Em um cenário com opções semelhantes, é preciso buscar formas de agregar valor
e de se destacar. Então, é possível sair à frente da concorrência e ganhar a prefer-
ência. Os naming rights permitem que o seu negócio dê o nome a um evento de
forma única. A partir do momento em que a marca nomeia um elemento, nenhum
outro empreendimento terá essa oportunidade. Assim, há a diferenciação.
O turismo é a atividade econômica que mais gera emprego e renda no Estado, os
investimentos e aportes financeiros da pasta do turismo, legitimam o setor e val-
orizam as atividades que são propostas para melhoria do segmento.
Com o objetivo de auxiliar na retomada do turismo no Rio Grande do Norte, o even-
to se torna uma ótima estratégia de marketing, onde promovem as belezas locais
que são compartilhadas para o Brasil e para o mundo. Além da promoção dos even-
tos de forma séria e positiva, por meio das mídias sociais, televisão, website, rádio
e escrita, geradas pelo evento e nos posicionando nos cenários esportivo, social e
turístico mundial.
O RN está muito bem posicionado em alguns segmentos e o turismo de aventura e
de experiência têm muita potencialidade. Certamente, apoiar tais eventos será uma
excelente oportunidade de nos posicionar no cenário nacional e internacional, no

que diz respeito à prática desses esportes, conversando com os princípios de inter-
esse público, economicidade e eficiência do Governo do Estado. A ação é inovado-
ra, no que diz respeito aos roteiros turísticos, como forma de estimular essa deman-
da  e a produção de conteúdos sobre o nosso Estado. 
O turismo está passando por grandes desafios e a retomada será feita por destinos
que estiverem prontos para esse momento de novas abordagens, novas práticas e
condutas em relação à forma de promover e divulgar seus atrativos. 
É importante destacar, ainda, que o Rally de Kitesurf  é mais que uma  competição
inédita em formato de travessia de longa distância de 500 km, exclusiva para
kitesurfistas com pranchas direcionais e bidirecionais, com características de um
Rally de Endurance caravana da prova passa, acelera a economia, pois incentiva os
negócios em áreas como hospedagem, alimentação, combustíveis etc, além de gerar
empregos diretos e indiretos, principalmente porque vários integrantes da caravana
permanecem nas cidades por mais tempo, gerando um impacto positivo para o des-
tino, onde o Governo tem um olhar diferenciado para o turismo, reconhecendo que
este é um dos principais motores da economia potiguar. 
Sem dúvida, o turismo é uma indústria dinâmica que movimenta uma cadeia de
mais de cinquenta atividades; um grande gerador de empregos e multiplicador de
renda. Por isso, ao longo de um ano de pandemia, o Governo do RN, unindo a
Secretaria de Turismo a outras secretarias, que enviaram muitos esforços para cap-
tar esse importante evento para o Estado e minimizar os impactos negativos que a
pandemia trouxe ao setor. A lista de medidas concretas é extensa e pode ser dividi-
da entre ações sociais, de segurança sanitária, econômicas e de promoção.
Vale destacar, ainda, que a edição 2021 tem um roteiro completamente nordestino,
tendo como mote o tema " O SERTÕES DOS MARES - DESBRAVE O LITORAL
BRASILEIRO!", reunindo os melhores trechos especiais da região. A prova, gen-
uinamente sertão, virou mar, terá como cenário principal a caatinga, o único bioma
100% brasileiro. O propósito é encantar os competidores em termos de belezas nat-
urais, nível técnico, e tem a missão de realizar ao menos 60% de trechos cronome-
trados. Uma prova inédita para os amantes do kitesurf, esporte que cresce e ganha
popularidade entre os simpatizantes do vento e da natureza.
VALOR GLOBAL R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA
De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária
para o exercício de 2021, o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação
abaixo discriminada. De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto
na proposta orçamentária para o exercício de 2021, o valor Orçamentário e
Financeiro à conta da dotação abaixo discriminad
Projeto de atividade 302501 - Desenvolver os segmentos do turismo do RN;
Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de publicidade e propaganda;
Fonte de Recurso: 121 - Cota parte royalties;
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
FUNDAMENTO LEGAL: art. 30, da Lei 13.303/2016, em sua redação atual.
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realiza-
da pela Gerência de Promoção Nacional da EMPROTUR e fica indicado para a
Fiscalização do contrato a empregada pública Nayara Cristina Santana da Silva,
Matrícula 219.044-3, CPF: 071.642.994-20, e-mail: nayaracsturismo@gmail.com
conforme preconiza o art. 199 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos Administrativos e Projetos da EMPROTUR
(http://adcon.rn.gov.br/ACERVO/setur/DOC/DOC000000000213227.PDF).
CONTRATANTE: Empresa Potiguar de Promoção Turística S/A - EMPROTUR -
CNPJ nº 10.202.792/0001-30.
CONTRATADA: DUNAS RACE PROMOCOES S A. - CNPJ 01.121.018/0001-
04.
Natal/RN, 05 de outubro de 2021.
BRUNO GIOVANNI REIS
Diretor Presidente

Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária - SEAP

Processo Número: 06010046.000439/2021-15
Assunto: Contratação de empresa especializada na oferta de cursos de capacitação
para implantação de novas oficinas produtivas permanentes
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 19/2021
Considerando a necessidade de contratação do serviço, conforme está comprovado
nos autos do processo nº 06010046.000439/2021-15, constando informação da
Unidade Instrumental de Finanças e Planejamento - UIFP, atestando a existência de
Dotação Orçamentária e Financeira (Documento SEI nº 11262664) para custear a
presente despesa, bem como, parecer exarado pela d. Assessoria Jurídica desta
Secretaria pela possibilidade (Documento SEI nº 11368169), autorizo a dispensa de
licitação, nos termos do artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, na sua
redação atual, no valor de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos reais),
em favor do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.784.680/0001-70, com vistas à contratação de
empresa especializada na oferta de cursos de capacitação com o intuito de promover
a implantação de oficinas produtivas permanentes, no âmbito das unidades prision-
ais, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária, conforme especificações constantes do Termo de Referência de id. nº
10258210.
Publique-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN.
Pedro Florêncio Filho
Secretário de Estado da Administração Penitenciária
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